
                    CARTA DE ANUÊNCIA DA EMISSORA DE TV 

CARTA DE ANUÊNCIA PARA EXIBIÇÃO DE OBRA AUDIOVISUAL 

À 

EMISSORA DE TV  

A emissora [NOME DA EMISSORA DE TV], inscrita no CNPJ sob o nº [XXXXX], 

com sede à [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por seu(sua) 

representante legal [NOME DO RESPONSÁVEL], vem por meio desta declarar, para 

os devidos fins, que manifesta interesse e anuência na exibição da obra audiovisual 

intitulada: 

     “AS AVENTURAS DA SUPER RORAIMA: Guardiã da Floresta” 

de autoria de Hercules de Souza Furtado inscrito no CPF nº 436.953.292-20, caso o 

referido projeto venha a ser contemplado no âmbito do edital vigente. 

A emissora declara que a obra poderá integrar sua grade de programação, respeitando 

critérios técnicos, editoriais e legais, incluindo classificação indicativa e adequação de 

conteúdo. 

Declara, ainda, que possui estrutura técnica compatível para exibição do conteúdo 

audiovisual no formato exigido, comprometendo-se a dialogar com o proponente quanto 

à definição de datas, horários e condições de veiculação. 

Sem mais para o momento, firmamos a presente. 

BOA VISTA/RR 03/04/26 

 

[NOME DO RESPONSÁVEL] 

Cargo: [Diretor / Programação / etc.] 

[NOME DA EMISSORA] 

2. PADRÃO TÉCNICO (HD 1080x720) 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE CAPTAÇÃO 

A obra audiovisual será captada e finalizada em formato digital de alta definição (HD), 

atendendo às exigências mínimas estabelecidas no edital, com resolução igual ou 

superior a 1080x720 pixels. 



Serão utilizados equipamentos profissionais compatíveis com captação em HD, 

garantindo qualidade de imagem, nitidez e adequação aos padrões de exibição 

televisiva. 

O material final será entregue nos formatos exigidos pela emissora e pelo edital, 

podendo incluir: 

• Arquivo digital em alta definição (Full HD ou superior)  

• Codec padrão de mercado (H.264 ou equivalente)  

• Proporção de tela 16:9  

• Áudio estéreo de alta qualidade  

 

“A captação será realizada preferencialmente em resolução Full HD (1920x1080), 

superior ao mínimo exigido pelo edital...” 

 


